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d- VERNO DO ESTADO DO AMAZONAS

LICENÇA DE INSTALAÇAO - L.I. Nq 0ss/21-01

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Polimix Concreto Ltda.

ENDEREÇo nARA coRREspoNDÊNCrA: Rua Rio Jaguarão, no 658, Vila Buriti, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 29.067.11310226-70 INscRrÇÃo ESTADUAL:

Fonr: (92) 98425-0393 Frx:

REctsrRo No IPAAM: 1012.2708 PRocEsso Ns: 2006.2021

ArrvrDADE: Porto Rodofluvial de Carga e Descarga com Armazenamento

LocAlrzÀÇÂo DA ArrvrDADE: Rua Rio Jaguarão, s/n, Enseada do Marapatá, Distrito
lndustrial, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a instalaçáo de um Porto rodofluvial de carga e descarga com
armazenamento.

PoTENCTALPoLUTDoúDEcRÂDeoon:Grande Ponrr:Médio

PRÂzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

Atcnção:
. Esta licerça é composta de 12 restriçôes e/ou coDdiçôes constâtrtes tro verso, cüjo nío

cumprimento/ate[dimento sujeitârá a sua inva]idaçío e/ou as peoalidades previstas em trormas.
. Esta licença nâo comprovâ nem substitui o documetrto de propriedsde, de poss€ ou de domíoio do

imóYel,
. Esta liceDça deve permâtr€cer oa localizrçâo ds etiyidade e exposta de íorma visÍvel (freote e verso).
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Av MaÍio Ypiranga Montêiro, 3280 - Parque 10 de Novombro
Fone: (92) 2123Â721 I 2123-6731 I 2'123-6778
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.govbr
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LI N'055/2I-01

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesmq só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou locàl de grande circulação,
em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras
e Câmaras Municipais, conforme aÍ.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitagão da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo
de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de
2012l,

3. A presente Licença esá sendo concedida com base nas informações constantes no
pnocesso n". 2006.2021.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará
na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o
interessado.

5. Esta Licença é válida apenas paÍa a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança
de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Implementat ações imediatas no sentido de prevenções contra processos erosivos e

consequentemente assoreamento de curso d'água.
8. Os resíduos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA n'

307t02.
9. As substâncias minerais de uso imediato na construção civil, devem ser fornecidas por

empresas devidamente licenciadas poÍ este IPAAM, para esta finalidade.
10. Apresentar no prazo de 90 dias, Documento de Ocupação de Margem do Rio, expedido

pela Secretaria do Patrimônio da União - SPU.
I 1. Apresentar Nada Opor da Mariúa/Capitania dos Portos.
12. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da Licença de Operação:

a) Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes Aqüosos e Sanitfuios,
gerados pela atividade portuária, contemplando os aspectos de: tipologi4
quantidade estimada, fonte gerador4 acondicionamento, ârmazenagem,
destinação final, monitoramento e registros de documentação.

b) Plano de emergência Individual Simplificado - PEI, confonrie anexo IV da
Resolução CONAMA N' 398/08.

c) Cadastro da atividade (modelo IPAAM), atualizado do administrador do Porto.


